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DECRETO Nº 2758, DE 21 DE JUNHO DE 2024.

“Estabelece dia de ponto facultativo no âmbito da Administração Pública
Municipal Direta e Indireta.”

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo/MG, no uso das atribuições legais
conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica do Município de Monte
Carmelo/MG,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 324, de 09 de maio de
2001, e suas alterações, que estabelece como feriado municipal o dia 16/07
em comemoração de Nossa Senhora do Carmo, padroeira da cidade;

CONSIDERANDO que no calendário de 2024 o feriado municipal de 16/07
recairá em uma terça-feira;

DECRETA:

Art. 1º Fica estabelecido como ponto facultativo no âmbito da Administração
Pública Municipal Direta e Indireta o dia 15 de julho de 2024, assegurada a
manutenção dos serviços considerados essenciais e imprescindíveis, a
critério das autoridades competentes.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 21 de junho de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.985, DE 20 DE JUNHO DE 2024.

“Altera Portaria nº 13.953, de 05 de junho de 2024, que instaurou Sindicância
para apuração de fatos envolvendo servidor(a) público(a)”. 

A Procuradora Geral do Município, Dra. Iolanda Gomes Sunahara, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 366/2007, com fundamento nos
arts. 210 e seguintes, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município e,

CONSIDERANDO a Portaria nº 13.953, de 05 de junho de 2024, que
instaurou Sindicância para apuração de fatos envolvendo a servidora
L.M.O.M, matrícula 442577;

CONSIDERANDO o impedimento da servidora designada para a Comissão
de Sindicância, Edmeire Rosa de Oliveira, matrícula nº 439227, conforme Ata
de Audiência da Comissão Sindicante realizada no dia 19 de junho de 2024;

CONSIDERANDO o Ofício n° 003/2024 da Presidente da Comissão
designada, que diante da ciência do impedimento da servidora Edimeire
Rosa de Oliveira, matrícula nº 439227, solicitou sua substituição;

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência que devem reger os atos da Administração Pública
conforme dispõe o art. 37 da Constituição Federal;

RESOLVE:

Art. 1º Designo o servidor Vitor Augusto Gama Souza, matrícula nº 441532,
em substituição à servidora Edmeire Rosa de Oliveira, matrícula nº 439227,
para compor a Comissão Sindicante instaurada mediante a Portaria nº
13.953, de 05 de junho de 2024.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos em 20 de junho de 2024.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 20 de junho de 2024.

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO: Termo de Convênio nº 11/2024 que
entre si celebram o Município de Monte Carmelo, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Praça Getúlio Vargas, nº 272, Centro, em
Monte Carmelo -MG, CEP: 38.500-000, inscrito no CNPJ sob o nº
18.593.103/0001-78, e o Sindicato dos Produtores Rurais de Monte Carmelo
– SIPROMONTE , entidade sem fins lucrativos, inscrito no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica sob o nº 18.159.616/0001-75, estabelecido na Avenida
Ronan Cardoso Naves, n° 1777, Bairro Vila Nova, em Monte Carmelo - MG,
CEP: 38.500-000, com a interveniência da Secretaria Municipal de
Agronegócio e Meio Ambiente, com fulcro na Lei Municipal nº 2.111/2024.
Objeto: a) o repasse de subvenção social para apoio cultural ao evento, no
valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), em parcela única, nos termos
do art. 12, § 3º, I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; b) a
disponibilização de caminhão-pipa e motorista; c) o fornecimento de mão de
obra para realizar a caiação dos meios-fios e a limpeza, manutenção e
conservação do Parque de Exposição. Da contrapartida: O SIPROMONTE:
a) disponibilizará um espaço no Parque de Exposições à Prefeitura Municipal
para realização de eventos; b) promoverá eventos que valorizam o
agronegócio e a agricultura familiar do Município; c) realizará um show com
entrada gratuita no dia 07 de julho de 2024. Vigência: 18/06/2024 a
18/09/2024 Data de assinatura: 18 de junho de 2024


